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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS


ANEXO IV 

TERMO DE COMPROMISSO DO(A) COORDENADOR(A) DE AÇÃO DE CAPACITAÇÃO/DESENVOLVIMENTO


São tarefas de responsabilidade do(a) coordenador(a) da proposta contemplada na  Chamada n° 01/2026/DAD/PROPESSOAS: 
1. Constituir a comissão organizadora da ação; 
2. Designar os (as)  instrutores(a) da ação;
3. Providenciar a confecção da arte referente à ação (folder, banner etc) e encaminhá-la juntamente com as informações sobre a ação (texto publicitário) nos padrões estabelecidos pela SECOM, por e-mail (desenvolve.dad@ufg.br), para fins de divulgação;
4. Reservar o espaço físico para a ação, caso esta ocorra na modalidade presencial;
5. Criar link de sala virtual e dar conhecimento aos participantes inscritos, caso ocorra nas modalidades semipresencial e à distância;
6. Em caso de alteração de carga horária e/ou substituição de instrutor(a), enviar novo formulário assinado à Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas (CDP/PROPESSOAS) com até 01 (um) mês de antecedência do início previsto para a ação, a fim de evitar a possibilidade de não haver pagamento;
7. Informar quaisquer alterações no cronograma, local da ação etc, de forma a possibilitar ampla divulgação;
8. Disponibilizar  material didático, caso haja;
9. Controlar a frequência dos participantes nos dias de realização da ação de capacitação e, após a finalização desta, encaminhar por e-mail (desenvolve.dad@ufg.br), no prazo máximo de uma semana, a planilha de homologação de turma com a situação de cada participante (aprovado, reprovado por frequência, ou reprovado por nota).
10. Certificar-se de que os (as) instrutores(as) não possuem licenças, férias e afastamentos durante a execução da ação.


Declaro estar ciente dos itens estabelecidos por este termo, e assumo a responsabilidade de cumpri-los, na realização da ação contemplada na Chamada n° 01/2026/DAD/PROPESSOAS. 


Goiânia, _____ de ____________________ de 2026. 


______________________________________________________________ 
COORDENADOR(A) DA AÇÃO DE CAPACITAÇÃO/DESENVOLVIMENTO
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